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Retificação  do Edital nº 04/2022 
Tomada de Preços  nº 01/2022 

Processo nº 04/2022

na público que face a retificação do Edital 04/2022, do procedimento Licitatório, na modalidade de 
Tomada de Preços  nº 01/2022, Processo nº 04/2022, tipo menor preço global, forma de execução 

acordo com os termos, condições, quantidade e especificações constantes do Edital e seus 
Anexos, especialmente dos documentos que compõe o Anexo I, e em conformidade com o 
CONTRATO FEHIDRO Nº. 248/2021, celebrado entre o SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ES
GOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE BURITAMA – SAAEMB (28% recursos próprios 
disponíveis)  e o GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DE IN
FRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, através do FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRI
COS- FEHIDRO (72% recursos do Governo do Estado), fica  designada nova data para a sessão 
pública de recebimento dos envelopes de documentação de habilitação e de  proposta preços e 
demais documentos pertinentes ao certame licitatório,  bem como para início da abertura dos respec
tivos envelopes/ documentos  e execução de demais procedimentos inerentes ao  referido certame, 
que dar-se-á Rua Capitão Vicente Gonçalves, nº 434, Buritama-SP,  no SAAEMB, com data e horário 
previsto para início em 30 de maio de 2.022, às 09horas00min. O Edital completo e demais informa
ções, poderão ser obtidos no local acima, das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, pelo telefone 
(18) 3691 1306,  pelo www.saaemb.sp.gov.br, ou  mediante solicitação via e-mail 
saaemb.sp.gov.br.

Buritama - SP, 10 de maio de 2022

cificações constantes do Edital e seus Anexos, especialmente dos documentos que compõe 
o Anexo I, e em conformidade com o CONTRATO FEHIDRO Nº. 248/2021, celebrado entre o 

INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE, através do FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRI
COS- FEHIDRO

às especificações técnicas constantes no Anexo I do edital, obedecidas às 
especificações técnicas conforme Anexo - I do Edital, 
decisão da Comissão Permanente para Julgamento de Licitações para a 

nº 30.535.468/0001-41, lotes cota principal: 1, 3, 7, 8, 9, 19, 20 e 21, lotes 
cota reservada: 1, 9, 19, 20 e 21; para a empesa 

, CNPJ nº 36.146.166/0001-68, lotes 
cota principal: 2, 13 e 22, lotes cota reservada: 2, 3, 7, 8, 13, 14, 16, 22, 23, 
25, 26, 27, 31 e 33; Empesa 

, CNPJ nº 07.118.264/0001-93, lotes 
cota principal 4, 14, 15, 16, 26 e 28, lotes cota reservada: 4, 15 e 28; Empesa 

, CNPJ nº 61.610.283/0001-88, 
lotes cota principal: 5,10, 30 e 31, lotes cota reservada: 5,10 e 30; Empesa 

, CNPJ nº 11.311.773/0001-05, lotes cota principal: 6, 11, 12, 23, 24 e 
25, lotes cota reservada: 6, 11, 12 e 24; Empesa 

, CNPJ nº 53.398.681/0001-54, lotes cota principal: 17 e 
18, lotes cota reservada: 17e 18; Empesa 

, CNPJ nº 10.562.914/0001-08, lotes cota principal: 
27, 29, 32 e 34, lotes cota reservada: 29, e 34 e a empesa 

, CNPJ nº 74.400.052/0001-91, lote cota principal: 33. Embu 
Guaçu 12 de maio de 2022. José Antônio Pereira – Prefeito Municipal.

tidos no sítio eletrônico oficial da Prefeitura: 

da, sem fins lucrativos, interessada para celebração de Convênio visando a 

dispõe a Constituição Federal, em especial os seus artigos 196 e seguintes; a Constituição Estadual, 
em especial os seus artigos 218 e seguintes; as leis nº 8080/90 e 8142/90, a Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie e nos 
termos e condições estabelecidos no presente instrumento, oportuno mencionar que a sessão pú
blica de abertura dos envelopes dar-se-à no dia , no auditório do

localizado à Rua Prates, 165 – 2º. Andar - Bom 
Retiro – São Paulo - SP às 09h00

 Agendamento prévio através do telefone: 
 16/05/2022 a 31/05/2022no horário das 9:00 às 16:00h.

O edital, na íntegra, estará disponível na Diretoria de Finanças e Suprimentos e Gestão de Contra
tos, nas dependências do Centro de Referência de Álcool, Tabaco e Outras Drogas, localizado à 
Rua Prates, 165 – 2º andar– Bom Retiro/SP e pelo sítio www.e-negociospublicos.com.br e HTTP://
www.saude.sp.gov.br



Sales Oliveira, SP, 13 de maio de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.



Sales Oliveira, SP, 13 maio de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.



Sales Oliveira, SP, 13 de maio de 2022. Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.



Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.



Fábio Godoy Graton – Prefeito Municipal.



Municipal de Embu-Guaçu- SP, obedecidas às especificações técnicas 

decidindo pela classifi cação conforme demonstrativo abaixo:

Santa Bárbara d’Oeste, 12 de maio de 2022.
oficiais no BICO DA BOMBA, no estabelecimento próprio da licitada que 
deverá prestar atendimento permanente, mantendo-se o abastecimento à 
disposição da licitada por período integral de 24 horas diárias, inclusive aos 
sábados, domingos e feriados, para as Secretarias Municipais, conforme 
especificações contidas no Edital. Abertura dia 26/05/2022, as 14h.

Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Controle Sanitário Integrado no Controle de Pragas Urbanas englobando: 
Desinsetização, Desratização, Descupinização e Controle de Pombos 
(Barreiras Físicas e Repelência) e Desinfecção de Caixa d’Água, para 
atendimento as Secretarias Municipais, conforme especificações contidas 
no Edital. Abertura dia 01/06/2022, as 14h. 

 Aquisição de Móveis, Eletrodomésticos, Equipamentos Hospitalares 
e de Fisioterapia, em atendimento à Secretaria M. de Saúde, conforme 
especificações contidas no Edital. Abertura dia 02/06/2022, as 09h00min.

Contratação de Empresa para Aquisição de Unidade Móvel de Esterilização 
e Educação em Saúde “Castramóvel” (UMEES), para atendimento a 
Secretaria M. de Planejamento, conforme especificações contidas no Edital. 
Abertura dia 07/06/2022, as 09h. 

Contratação de empresa especializada para Construção de Elevatória de 
Esgoto no Bairro Jardim Boa Esperança, para a Secretaria M. de Planejamento, 
conforme especificações contidas no Edital. Abertura 01/06/2022, as 09h. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.
capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Editais e o Eletrônico www.
comprasbr.com.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema.

Capão Bonito/SP, 12 de maio de 2022.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

A7gazetasp.com.br
SEXTA-FEIRA, 13 DE MAIO DE 2022 

Balanços Patrimoniais - Exercícios Findos em 30 de Junho de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

AGRIFIRMA AGRO LTDA.
CNPJ: 09.288.977/0001-20

 Controladora Consolidado          
Ativo   30/06/20  30/06/20
 Notas 30/06/21 (não auditado) 30/06/21 (não auditado)          
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 87.116 452 87.214 568
Clientes 4 49.491 12.816 54.973 13.074
Estoques 5 55.646 1.261 55.646 1.261
Ativos biológicos 6 81.996 - 81.996 -
Impostos a recuperar e outros créditos 7 2.730 3.135 2.771 3.175
Transações com partes relacionadas 22 488 429 488 79          
Total do circulante  277.467 18.093 283.088 18.157          
Não circulante
Ativo não circulante mantido para venda  - 25.857 - 25.857          
Títulos e valores mobiliários restritos 3.1 5.224 - 5.224 -
Tributos diferidos 16.1 57.489 1.090 57.489 1.090
Clientes 4 19.052 15.154 19.052 15.154
Impostos a recuperar 7 2.799 - 2.799 -
Depósito judicial 23 285 - 285 -
Transações com partes relacionadas 22 79 - 79 -          
Realizável a longo prazo  84.928 16.244 84.928 16.244
Propriedades para investimento 8 73.242 48.034 158.549 133.274
Investimentos 9 90.723 85.216 - -
Imobilizado 12 65.975 4.750 65.975 4.750
Intangível  173 - 173 -
Direito de uso 10 43.647 - 43.647 -          
Total do não circulante  358.688 180.101 353.272 180.125          
Total do ativo  636.155 198.194 636.360 198.282          

 Controladora Consolidado          
   30/06/20  30/06/20
 Notas 30/06/21 (não auditado) 30/06/21 (não auditado)          
Receita líquida de vendas 19 46.463 28.067 53.724 28.067
Movimentação de valor justo de 
 ativos biológicos e produtos agrícolas 6 43.522 1.158 43.522 1.158
Reversão de provisão do valor recuperável de 
 produtos agrícolas após a colheita  (3.684) (3.063) (3.684) (3.063)
Custo das vendas 20 (44.596) (24.739) (44.596) (24.355)          
Lucro bruto  41.705 1.423 48.966 1.807
Despesas com vendas 20 (487) - (487) -
Despesas gerais e administrativas 20 (669) (12.362) (776) (20.272)
Outras receitas (despesas) operacionais  1.362 (7.302) 1.367 (6.198)
Resultado de equivalência patrimonial  5.462 (8.037) - -          
Lucro (prejuízo) operacional antes do 
 resultado financeiro e impostos  47.373 (26.278) 49.070 (24.663)
Resultado financeiro, líquido
Receitas financeiras 21 593 2.381 593 2.381
Despesas financeiras 21 (3.433) (39.975) (3.650) (41.437)          
Lucro (prejuízo) antes do imposto de 
 renda e contribuição social  44.533 (63.872) 46.013 (63.719)
Imposto de renda e contribuição social 16.2 59.724 1.090 58.244 937          
Lucro (prejuízo) líquido do exercício  104.257 (62.782) 104.257 (62.782)          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das informações financeiras.

 Controladora  Consolidado          
   30/06/20  30/06/20
 Nota 30/06/21 (não auditado) 30/06/21 (não auditado)          
FLUXOS DE CAIXA DAS 
 ATIVIDADES OPERACIONAIS
Lucro (prejuízo) líquido do exercício  104.257 (62.782) 104.257 (62.782)          
Ajustes para conciliação do lucro exercício
Depreciação e amortização  6.422 1.171 6.422 1.153
Valor residual de ativo imobilizado e intangível alienados  822 - 822 -
Baixas de propriedades para investimento  66 1.155 65 1.189
Equivalência patrimonial  (5.462) 8.037 - -
Rendimentos de aplicações financeiras, variação cambial 
 e monetária e demais encargos financeiros, líquidos  2.392 5.895 2.405 5.895
Variação no valor justo do contas a receber pela 
 venda de fazendas e outros passivos financeiros  (111) - (111) -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 (59.724) (1.090) (58.244) (1.090)
Valor justo dos ativos biológicos e dos 
 produtos agrícolas não realizados 6 (43.522) (1.158) (43.522) -
(Reversão) provisão de perdas esperadas com recebíveis  (51) - (51) -
Provisão/Reversão para demandas judiciais 57 412 57 412
Constituição de Reservas  - (237) - (237)          
  5.146 (48.597) 12.100 (55.460)          
Variação nos ativos e passivos
Clientes 4 5.316 (13.582) 92 14.821
Estoques 5 (981) 3.444 (981) 3.444
Ativos biológicos 6 9.600 4.152 9.599 3.012
Impostos a recuperar 7 286 389 144 389
Outros créditos 7 (1.661) 24.436 (1.520) 24.435
Fornecedores 13 5.871 2.038 5.855 2.042
Partes relacionadas 20 (130.942) 128.799 (131.292) 132.375
Tributos a pagar 14 (8.070) 1.871 (6.765) 1.945

 Controladora  Consolidado          
   30/06/20  30/06/20
 Nota 30/06/21 (não auditado) 30/06/21 (não auditado)          
Imposto de renda e contribuição social pagos  2 - (2.664) -
Obrigações trabalhistas  281 (537) 281 (662)
Adiantamento de clientes  1.805 4.774 1.805 4.784
Arrendamentos a pagar 11 (1.293) - (1.293) -
Outras obrigações  1.681 (2.920) 1.682 (2.637)          
Caixa líquido (aplicado nas) gerado 
 pelas atividades operacionais  (112.959) 104.267 (112.957) 128.488          
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO
Adições ao imobilizado e intangível  (3.484) - (3.483) -
Adições às propriedades para investimento 8 (847) - (913) (4.351)
Resgate em títulos e valores mobiliários, líquido  4.939 - 4.939 -
Aumento (Redução) de investimento e participações 9 (45) 17.766 - -
Incorporação Jaborandi Agrícola 1.2 52.302 - 52.302 -
Caixa recebido por venda de fazendas  14.500 - 14.500 -          
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de Investimento  67.365 17.766 67.345 (4.351)          
FLUXOS DE CAIXAS DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO
Juros pagos de financiamentos 15 (7) (65.980) (7) (65.980)
Pagamentos de financiamentos 15 (79) (63.777) (79) (66.157)
Pagamento de arrendamentos financeiros  (9) - (9) -
Aumento de capital  132.353 - 132.353 -          
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
 atividades de financiamento  132.258 (129.757) 132.258 (132.137)          
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa  86.664 (7.724) 86.646 (8.000)          
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 3 452 8.176 568 8.568          
Caixa e equivalentes de caixa no final do exercício 3 87.116 452 87.214 568          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das informações financeiras.

A Agrifirma Agro Ltda., foi constituída em 08 de agosto de 2007 e possui sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1309, em 
São Paulo. A Companhia é controlada pela BrasilAgro - Companhia Brasileira de Propriedades Agrícolas (“BrasilAgro”) e 
tem como objeto social o arrendamento de terras, prestação de assessoria e serviços agrícola, assim como a exploração 
da atividade agrícola, pecuária e florestal de qualquer espécie e natureza. A Companhia mantém participação no capital 
social de empresas de capital fechado: · Agrifirma Bahia Agropecuária Ltda., sediada no estado da Bahia que tem como 
objeto social industrialização, compra e vendas de produtos agrícolas, pecuária e reflorestamento; ·  Gl Agropecuária 
Empreendimentos e Participações Ltda., sediada no estado de São Paulo cujo objeto social é a industrialização, compra e 
vendas de produtos agrícolas, pecuária, reflorestamento e compra, venda e aluguel de imóveis próprios; · I.A. Agro-Ltda., 
sediada no estado da Bahia que tem como objeto social a industrialização, compra e vendas de produtos agrícolas, 
pecuária e reflorestamento.

 Controladora/Consolidado      
 Nota 30/06/21 30/06/20      
   (não auditado)
Lucro (prejuízo) líquido do exercício  104.257 (62.782)
Resultados abrangentes a serem reclassificados para o 
 resultado do exercício em exercícios subsequentes  - -      
Total do resultado abrangente  104.257 (62.782)      

As notas explicativas da Administração são parte integrante das informações financeiras.

Demonstrações de Resultados 
Exercícios Findos em 30 de Junho de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Demonstrações dos fluxos de caixa 
Exercícios findos em 30 de junho de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Notas explicativas às demonstrações financeiras
30 de junho de 2021 (Em milhares de reais)

Demonstrações dos Resultados Abrangentes 
Exercícios Findos em 30 de Junho de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido 
Exercícios Findos em 30 de Junho de 2021 e 2020 (Em milhares de reais)

 Controladora Consolidado          
   30/06/20  30/06/20
Passivo e patrimônio líquido Notas 30/06/21 (não auditado) 30/06/21 (não auditado)          
Circulante
Fornecedores 13 14.196 2.097 14.197 2.101
Financiamentos 15 47.288 - 47.288 -
Obrigações trabalhistas  2.897 680 2.897 680
Tributos a pagar 14 1.152 1.724 1.345 1.739
Transação com partes relacionadas 22 - 132.454 - 132.454
Adiantamentos de clientes  6.634 4.774 6.644 4.784
Arrendamentos a pagar 11 17.199 - 17.199 -
Outras obrigações  556 140 557 140          
Total do circulante  89.922 141.869 90.127 141.898          
Não circulante
Financiamentos 15 33.606 - 33.606 -
Tributos a pagar 14 - 147 - 206
Arrendamentos a pagar 11 142.351 - 142.351 -
Outras obrigações  3.498 2.232 3.498 2.232
Provisão para demandas judiciais 23 1.271 472 1.271 472
Transações com partes relacionadas 22 151 - 151 -          
Total do não circulante  180.877 2.851 180.877 2.910          
Total do passivo  270.799 144.720 271.004 144.808          
Patrimônio líquido
Capital social 17.a. 563.099 366.402 563.099 366.402
Reserva de capital 17.a. 3.694 3.836 3.694 3.836
Prejuízos acumulados  (201.437) (316.764) (201.437) (316.764)          
Total do patrimônio líquido  365.356 53.474 365.356 53.474          
Total do passivo e patrimônio líquido  636.155 198.194 636.360 198.282          

As notas explicativas da Administração são parte integrante das informações financeiras.

    Ajuste de  
  Capital Reserva avaliação Prejuízos 
 Notas social de capital patrimonial acumulados Total            
Saldo em 30 de junho 
 de 2019 (não auditado)  366.402 3.836 237 (253.982) 116.493            
Prejuízo do exercício  - - - (62.782) (62.782)
Baixa de subsidiária no exterior  - - (237) - (237)
Saldo em 30 de junho de 2020 
 (não auditado)  366.402 3.836 - (316.764) 53.474            
Lucro líquido do exercício  - - - 104.257 104.257
Aumento capital social 17.a 132.353 - - - 132.353
Incorporação Jaborandi 
 Agrícola 1.2 / 17.a 64.344 (142) - 11.070 75.272            
Saldo em 30 de junho de 2021  563.099 3.694 - (201.437) 365.356            

As notas explicativas da Administração são parte integrante das informações financeiras.

Aos Administradores e Quotistas da Agrifirma Agro Ltda. Opinião com ressalva: Examinamos as demonstrações contábeis 
da Agrifirma Agro Ltda. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial, em 30 de junho de 2021, e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em 
nossa opinião, exceto pelos efeitos dos assuntos descritos no parágrafo Base para opinião com ressalva as demonstrações 
contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da 
Agrifirma Agro Ltda em 30 de junho de 2021, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião com ressalva sobre as 
demonstrações financeiras: Não examinamos, nem foram examinadas por outros auditores independentes as demonstrações 
contábeis do exercício findo em 30 de junho de 2020, cujos valores são apresentados para fins comparativos. Além disso, os 
procedimentos adicionais aplicados, decorrentes de primeira auditoria, sobre transações e valores que compõem os saldos 
de 30 de junho de 2020, não foram suficientes para assegurar que eventuais distorções nos referidos saldos não tenham 
efeitos relevantes as demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa como o resumo 
das principais práticas contábeis e demais notas explicativas para o exercício findo em 30 de junho de 2021. Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade 
com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no 
Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e 
cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva. Outros assuntos: Auditoria dos valores 
correspondentes ao exercício anterior: Os valores correspondentes ao exercício findo em 30 de junho de 2020, apresentados 
para fins de comparação, não foram anteriormente por nós auditados ou por outra auditoria independente. Responsabilidades 

da administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração 
é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a 
não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade 
pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações Contábeis.   Responsabilidades do auditor pela auditoria 
das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas 
em conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 
existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas 
referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos 
e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 
omissão ou representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para 

planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da companhia. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 
das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela 
administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de 
continuidade operacional da companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, 
se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações 
e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o 
objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Caetano do Sul, 05 de novembro de 2021.

Athros Auditores Independentes
CRC 2SP020432/O-4

Rodrigo Soldati Oliva
Sócio Contador

CRC 1SP268153/O-7

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Contador

Marcos Alexandre da Silva Peres

CRC 1SP239197/O-5

A DIRETORIA

 EDITAL DE INTIMAÇÃO
PROCESSO  0005506-56.2020.8.26.0001 PRAZO: 30 dias. O MM. Juiz de Direito da 07 Vara Cível do Foro Regional I – Santana do 
Estado de São Paulo, Dr. José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, FAZ SABER a THAIS CELIDÔNIO TINOCO (CPF: 
279.150.028-54) e aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar, que a executada foi condenada ao 
pagamento de R$ 7.887,15 ((sete mil e oitocentos e oitenta e sete reais e quinze centavos), decorrentes do processo de n.º1021821-
84.2016.8.26.0001 ajuízado pelo INSTITUTO EDUCACIONAL NOSSA SENHORA DO CARMO LTDA. Estando a executada em local 
incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO POR EDITAL para que efetue o pagamento da dívida, no prazo de 15 (quinze) 
dias, devidamente atualizada pela tabela prática do TJ SP, acrescida de custas, nos termos do art. 523 do CPC; transcorrido o aludido 
prazo, sem pagamento voluntário, para a executada iniciar-se-á o prazo de 15 dias, independentemente de penhora ou nova 
intimação, para que apresente, nos próprios autos, sua impugnação, conforme prevê o art. 525 do CPC; caso não ocorra o pagamento 
no prazo estabelecido e/ou a impugnação, requer-se a incidência de multa de 10% e de honorários advocatícios de 10% sobre o valor 
do débito, conforme estabelece o §1º do art.523 do CPC, expedindo-se, desde logo, mandado de penhora e avaliação, Assim, para 
que produza seus efeitos de direito, é expedido o presente edital, o qual será afixado, por extrato, e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de SãoPaulo, aos 10 de julho de 2020. J. 12 e 13.05

Edital Para Conhecimento De Terceiros, Expedido Nos Autos De interdição De Maria Amorim Barcelos, REQUERIDO Por TANIA 
CRISTINA BARCELOS MERCES - Processo Nº1015325-42.2021.8.26.0008. A MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e 
Sucessões, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Marilia Carvalho Ferreira de Castro, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em16/02/2022, foi 
decretada a INTERDIÇÃO de MARIA AMORIM BARCELOS, RG 15.874.145, CPF/MF 051.769.198-18, considerando-a incapaz 
de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza negocial e patrimonial de modo geral, e nomeada como CURADORA, 
em caráter DEFINITIVO, a Sra. Tania Cristina Barcelos Merces. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de 
dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de Maio de 2022.

EDITAL DE INTERDIÇÃO 

J.  13.05

HSBX Bauru Empreendimentos S/A
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME 67.760.702/0001-44 - NIRE 35.300.133.692

Edital de Convocação de Assembleia Geral Ordinária - AGO

HSBX Bauru Empreendimentos - Em Recuperação Judicial, sociedade anônima de capital fechado, 

com sede na Rua Araújo Leite, s/nº, quadra 18, Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, CEP 17010-160, 

(“Companhia”), convoca seus acionistas a se reunirem no dia 20/05/2022, às 10h, perante a sede da 

Companhia na Rua Araújo Leite, s/nº, quadra 18, Cidade de Bauru, Estado de São Paulo, CEP 

17010-160, para em Assembleia Geral Ordinária deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Exame, 

discussão e votação das contas e demonstrações financeiras do exercício social findo em 31/12/2021; 

2) Remuneração dos Membros da Diretoria Executiva; 3) Outros assuntos de interesse da sociedade. 

Bauru, 27 de abril de 2022. Henry Maksoud Neto - Diretor Presidente.

JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVELJUIZA DE DIREITO Rodrigo de Oliveira Carvalho 
ESCRIVÃ JUDICIAL VALESCA BACIEGA EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1007099-56.2014.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do 
Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). RODRIGO DE OLIVEIRA 
CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MITSUPAK IND E COM LTDA, CNPJ 
38.775.581/0001-06, com endereço à Rua Mipibu, 201, Vila Romana, CEP 05049-030, São 
Paulo - SP, e SUELI VENDITE MARTINS, CPF/MF 104.815.908-62, que foi proposta uma ação 
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A. Procedeu-se a 
penhora sobre 50% do terreno à Estrada de Taipas, no quinhão nº 1, no bairro da Parada, Distrito 
de Perus, com a área de 800,00m², medindo 10,00m de frente para a referida Estrada de Taipas, 
de um lado com 80,00m, confrontando com Francisco Lapela, de outro lado com 80,00m, 
confrontando com Maria Domingues e nos fundos 10,00m, confrontando com José Maria dos 
Santos, matriculado sob nº 28.898 no 18º CRI desta Capital. Encontrando-se o coproprietário do 
imóvel em lugar incerto e não sabido, foi determinada a intimação da penhora por edital, em 
virtude do que expediu-se o presente, com prazo de 20 dias, que será publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022.

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS

URBANAS DE SANTOS, BAIXADA SANTISTA,

LITORAL SUL E VALE DO RIBEIRA

Pelo presente Edital, considerando: o Decreto Estadual nº 64.881/2020 e o item “VII” da 
NOTA TÉCNICA CONJUNTA Nº06/2020- PGT/CONALIS do MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO TRABALHO  COORDENADORIA NACIONAL DE PROMOÇÃO DA LIBERDADE 
SINDICAL (CONALIS), o Presidente do sindicato no uso de suas atribuições que lhe confe-
rem o Estatuto Social do mesmo, CONVOCA os empregados da B. TOBACE INS-
TALAÇÕES ELÉTRICA E TELEFÔNICAS LTDA, CNPJ n.°06.894.715/0001-11, 
lotados em nossa base territorial, associados ou não a entidade sindical, para reunirem-se em 
Assembleia Geral Extraordinária, no dia 31 de maio de 2022, às 07:30h em primeira 
convocação ou às 08:00h, em segunda convocação com qualquer número de trabalhadores 
presentes, a qual será realizada presencialmente na base da empresa B. TOBACE, sito à 
Av. Ministro Marcos Freire, 1440  Jardim Glória - Praia Grande, a fim de discutirem e delibe-
rarem com direito a voz e voto sobre a seguinte 

 ORDEM DO DIA: 
a)Leitura, deliberação e aprovação da Ata da Assembleia anterior;
b)Leitura, Discussão, deliberação e aprovação ou não da Pauta de Reivindicação;
c)Discussão, Deliberação e aprovação ou não de poderes conferidos à Diretoria do Sindicato 
para entabular a negociação coletiva, caso as negociações se vejam frustradas, instaurar Dis-
sídio Coletivo junto ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho e utilizar-se de mediação ou 
arbitragem, caso seja necessário;
d)Discussão, Deliberação e Aprovação ou não da conveniência de dar caráter permanente à 
Assembleia Virtual ou Presencial até que se findem as negociações.

Santos, 13 de maio de 2022.
Jair Álvaro da Silva

Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.315.502, em 24 de agosto de 2020, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados 
no referido dispositivo legal, apresentados por APARECIDO REIS BARBOSA, aposentado e sua 
mulher  CELIA DA CONSOLAÇÃO FERRAZ BARBOSA, do lar, residentes e domiciliados nesta Ca-
pital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1.984, tendo sido 
adquirido através do Instrumento Particular de Compra e Venda datado de 02 de novembro 1.984, 
celebrado com ADEIL RODRIGUES DOS SANTOS, posse essa que se refere ao IMÓVEL com área 
construída de 101,00m², situado na Rua Fernando Góes, nº 21, e seu terreno com área de superfície 
de 118,62m², correspondente ao lote nº 21, no Parque Doroteia, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 173.290.0043-3; 
imóvel esse que se acha registrado na matrícula nº 8.314, sob a titularidade dominial de FERNANDO 
URS SIEBER ARENS, solteiro, maior, residente e domiciliado no Estado de Zurique – Suíça, sem 
menção do endereço no assento registrário; e ANAMARIA MARGUERITE MEYER PFLUG, assis-
tida de seu marido  PEDRO COELHO MEYER PFLUG, brasileiros, residentes e domiciliados na 
cidade de Carapicuíba. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, APARECIDO REIS BARBOSA; CELIA DA CONSOLAÇÃO FER-
RAZ BARBOSA; FERNANDO URS SIEBER ARENS; ANAMARIA MARGUERITE MEYER PFLUG; 
PEDRO COELHO MEYER PFLUG; ADEIL RODRIGUES DOS SANTOS; JOÃO DEOCLIDES PE-
REIRA; ROSALINA LEITE PEREIRA; ANTENOR MARQUES DOS SANTOS; CARMELITA FERREI-
RA DOS SANTOS e ANTONIO FRANCISCO DE MELO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de maio de 
2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.332.855, em 19 de maio de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA (Artigo 1.238, 1.243 
e 1.207 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por PABLO RAMIRO MOURA SALA MALAVILA, brasileiro, comerciário, divorciado, 
residente e domiciliado nesta Capital, o qual alega deter a posse mansa e pacífica com animus do-
mini, desde 05 de março de 2002; que adquiriu através de Instrumento Particular de Compromisso 
de Venda e Compra – não registrado – celebrado em 05 de março de 2002, tendo como vendedora 
CLARA MARCHESI, e que com o falecimento da mesma, não foi possível a lavratura da escritura 
definitiva de venda e compra; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a um PRÉ-
DIO com uma área construída de 421,21m², situado na Avenida MararI, n° 85, no Jardim Anchieta, 
Bairro do Cupecê, 29º Subdistrito – Santo Amaro, e seu terreno com área de superfície 366,00m²; 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 120.162.0051-1; 
imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 440.524, sob a titularidade dominial de 
CLARA MARCHESI. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
Procedimento Administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos, Espólio de CLARA MARCHESI, por seus filhos SERGIO MATTEUC-
CI e MAURICIO MATTEUCCHI; JOÃO ALEXANDRE PASCHOALIN; NEYDE THEREZA DE TONI 
PASCHOALIN; GIVALDO MARQUES DE ALBUQUERQUE; LOKAR SERVIÇOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA; CARLOS RODRIGUES e NEUSA MARIA BORGES RODRIGUES, oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº. 216-A da Lei nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º. Registro de Imóveis da Comarca da Capital, 
aos 12 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.347.904, em 02 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária  – artigo 1.238 do Có-
digo Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por EREMILTON BARBOSA DA SILVA, brasileiro, aposentado, casado sob o regime da comunhão 
de bens com MARIA ANESIA DA SILVA, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam 
deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 15 de abril de 1.991, através de contrato 
particular de cessão de direitos onde  MARIA ISABEL NEGREIROS  DE CASTRO, celebrado entre 
MARIA ISABEL NEGREIROS  DE CASTRO e EREMILTON BARBOSA DA SILVA e MARIA ANESIA 
DA SILVA; posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 120,00m², situado Rua Luiza 
Pinhatta Andreatti, n° 242, antiga Rua D, e seu terreno com área de superfície de 252,00m², corres-
pondente ao lote n° 09 da quadra 05 do loteamento Jardim Jerivá, 29° Subdistrito – Santo Amaro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 184.237.0009-6. 
imóvel esse que se acha registrado, em área maior, conforme a transcrição nº 224.660, na qual foi 
implantado o loteamento denominado Jardim Jerivá, inscrito sob o nº 261 no Livro 8-C de Registro 
Especial. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimen-
to administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessa-
dos, ou os notificandos: COMPANHIA BRASILEIRA DE INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS; MARIA 
ISABEL NEGREIROS  DE CASTRO; ANTÔNIO DIAS JÚNIOR, DEOLINDA DIAS; WALTER DIAS; 
IMELDE BERTOLA DIAS; EXPEDITO GONÇALVES FERREIRA; VERA LÚCIA DOMINGUES FER-
REIRA; MARIA JOSÉ FERREIRA LIMA; ARCILIO MARTINS, GUIOMAR AYRES MARTINS; JUAREZ 
BALBINO DA SILVA; SEBASTIÃO DA SILVA; LUZIA DE ALMEIDA SILVA; JOSE BISPO MOREIRA, 
CPF:011.943.118-14, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.348.131, em 13 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECONHECI-
MENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinário – 1238 do Código Civil Arts. 216-
A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por MARIA APARECIDA DA SILVA SIMÕES, solteira, babá, residente e domiciliada nes-
ta na Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2003, tendo 
sido adquirido através do instrumento particular de compromisso de venda e compra datado de 15 de 
abril de 2003,  celebrado com VALDIR MOREIRA DA ROCHA brasileiro, solteiro, residente e domiciliada 
nesta Capital, posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída de 488,78m², situado na Rua 
Coelho Lousada, nº 18, antiga Rua D, e seu terreno com área de superfície de 250,00m², correspon-
dente ao lote nº 18 da quadra nº 15, do loteamento denominado Nova Santo Amaro, no 29º Subdistrito 
– Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 180.089.0032-5; 
imóvel esse que se acha registrado na matricula nº 65.122, este 11º. Cartório de Registro de Imóveis, 
sob a titularidade dominial de MARIUZA PEREIRA BRESCANCINI, casada sob o regime da comunhão 
parcial de bens, na vigência da Lei nº 6.515/77 com OITY BRESCANCINI, brasileiros, comerciantes, 
residentes e domiciliados nesta Capital. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos 
do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam even-
tuais terceiros interessados, ou os notificandos, MARIA APARECIDA DA SILVA SIMÕES; MARIUZA 
PEREIRA BRESCANCINI; OITY BRESCANCINI; VALDIR MOREIRA DA ROCHA; MAURILIO BARROS 
PEREIRA; NOVA SANTO AMARO IMOBILIÁRIA E CONSTRUTORA LIMITADA; VIVIANE VERISSIMO 
DE LIMA; JORGE ALVES DO NASCIMENTO; JOSIEL MANOEL DE MOURA; ARIOSVALDO ALVES 
DE FARIAS; TANIA MARIA SOUZA FARIAS; ADRIANO MARQUES DE MORAIS; VALERIA GONÇAL-
VES DE MORAIS; AMILDO BATISTA PAIXÃO; NAZILDA MARIA BATISTA PAIXÃO; ROQUE CON-
CEIÇÃO COSTA; MARILENE DE SOUZA COSTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e 
passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.369.271, em 18 de agosto de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinária – Artigo 1.238 e 1.243 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
MARIA DO LOURETO PINHEIRO NUNES NITTO e seu marido TERUTAKA  NITTO, brasileiros, 
aposentados, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pa-
cífica, com animus domini, somada a de seus antecessores, desde 05 de dezembro de 1974, que 
adquiriu o imóvel através de contrato particular de cessão e transferência de direitos e promessa de 
cessão e transferência de direitos possessórios, celebrado em 10 de junho de 1.993, com ALBER-
TO JURANDYR FONTES, na qualidade de promitente cedente e MANOEL COSTA e sua mulher 
HERMELINDA INVERNIZZI COSTA, na qualidade de cedentes; posse essa referente ao IMÓVEL 
com área construída de 187,76m², situado na Rua Hugo Guedes da Cruz, nº 19, e seu terreno com 
área de superfície de 165,53m², correspondente ao lote nº 19 da quadra nº 05 no loteamento deno-
minado Parque Santana, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 163.214.0020-2; imóvel esse que se acha registrado em área 
maior, conforme a transcrição nº 64.973, feita em 31 de janeiro de 1955, sob a titularidade dominial 
de FRANCISCO GENOVEZ e AMÉLIA LEAL DA COSTA GENOVEZ. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, Espólios de FRAN-
CISCO GENOVEZ e AMÉLIA LEAL DA COSTA GENOVEZ, representados por ANNA CHRISTINA 
GENOVEZ LOUSADA, ALBERTO JURANDY FONTES, HERMELINDA INVERNIZZI COSTA, MA-
NOEL COSTA, ROBERTINO JOSÉ DOS SANTOS, MARIA MERCES SOARES SANTOS, ELIZETE 
CRISTINA SOARES COSTA, VALDIR DOS ANJOS, ANGELA PICONE DA COSTA, AMBROZIA LO-
PES BELETTI, LAERCIO FAGUNDES GRACIOLLI, AZENIR MERLI GRACIOLLI, MARIA CLARICE 
PEREIRA DA CONCEIÇÃO, ANA PAULA DE ALMEIDA ZANARDO, HERVAL ZANARDO JUNIOR, 
BERENICE PEREIRA RODRIGUES DE ALMEIDA, ANTONIO MANOEL DA CONCEIÇÃO ALMEIDA, 
APARECIDA DE FÁTIMA FERNANDES ALMEIDA e ROSIANE LEANDRO BERNARDO, oferecerem 
eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim 
aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir 
o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 12 de maio de 2022. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenota-
do sob o nº 1.381.201, em 03 de novembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Extraordinário – Arts. 1.238, 1.243 e 1.207 
ambos do CC e Art. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no 
referido dispositivo legal, apresentados por ROBERTA ANGÉLICA BARBOZA, brasileira, divorciada, 
e ROSENICE ADRIANA BARBOZA, brasileira, solteira, servidora pública,  residentes e domiciliados 
nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1980, 
tendo sido adquirido através de herança, posse essa que se refere ao IMÓVEL com área construída 
de 168,30m², situado Rua Sobrália, n° 465, com área de superfície de 171,65m², no local denominado 
Jardim Aliança, Bairro do Campo Grande, 29° Subdistrito – Santo Amaro, imóvel esse cadastrado na 
Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 090.121.0006-2; imóvel esse que se acha-se 
registrado sob a matricula n° 431.690, em nome de ATHAYDE BARBOZA DE JESUS. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, RO-
BERTA ANGÉLICA BARBOZA; ROSENICE ADRIANA BARBOZA; ATHAYDE BARBOZA DE JESUS; 
MARIA ENILDE RESENDE PINTO; MAURICIO RESENDE PINTO; IRAILDES MENDES DE SOUZA 
PINTO; PATRICIA MARIA RESENDE PINTO; MARIANA RESENDE DE CAIRES; AIRES MENDES 
DE CAIRES; AVELINA MARIA DE OLIVEIRA; AGENOR NUNES DE OLIVEIRA; JULIO NUNES DE 
OLIVEIRA; IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS; ANA CECÍLIA DOS SANTOS BARBO-
SA; EVERALDO GARCIA DA SILVA; JOSE EDMILSON GOMES; MARIA DE LOURDES LOPES DE 
JESUS; INÊS BARBOZA SILVA; ZENAIDE BARBOSA DE JESUS; ROGÉRIO ATHAYDE BARBOSA e 
RUBENS ATAIDE BARBOSA DE JESUS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de maio de 2022. O Oficial.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de 
São Paulo -COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 19 de maio de 2022, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua 
São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem 
do dia: - PAUTA: - 1 - TRANSFERÊNCIA DE DOMÍNIO DO IMÓVEL DENOMINADO 
“ANTONIO SAMPAIO”, SITUADO NA RUA COMANDANTE ANTONIO PAIVA 
SAMPAIO, SUBPREFEITURA DE SANTANA - TUCURUVI, INSERIDO NO LOTE 12 
DA CONCORRÊNCIA INTERNACIONAL 001/18 - PPP HABITACIONAL.

São Paulo, 10 de maio de 2022.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
Alexsandro Peixe Campos

Diretor Presidente da COHAB-SP
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